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REQUERIMENTO nº 567/2025
Solicita manutenção de pavimentação asfáltica.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências para manutenção de Pavimentação Asfáltica – Tapa-buracos na Rua General Canabarro, entre as Ruas Benjamin Constant e Venâncio Aires no Bairro São João.
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento tem por objetivo solicitar a execução de serviço de tapa-buracos na Rua General Canabarro, no trecho compreendido entre as Ruas Benjamin Constant e Venâncio Aires, no Bairro São João. A medida se faz necessária tendo em vista as más condições da pavimentação asfáltica, que vêm prejudicando o tráfego de veículos e comprometendo a segurança de motoristas e pedestres que utilizam diariamente esse importante trecho viário.

Ressalte-se que a Rua General Canabarro está localizada entre duas frentes de obras de pavimentação em concreto: uma já concluída na Rua Júlio de Castilhos e outra iniciando na Rua Venâncio Aires. Essa condição provoca o redirecionamento natural do fluxo de veículos para a Rua General Canabarro, acarretando uma sobrecarga em sua malha viária, já deteriorada, e aumentando significativamente o risco de acidentes e transtornos à população local.

Destacamos ainda que os serviços de infraestrutura urbana da atual gestão, sob a liderança do Prefeito Carlos Delgado, vêm sendo intensificados e mostram um compromisso firme com a melhoria da mobilidade urbana e a valorização dos bairros. Portanto, a intervenção solicitada vai ao encontro das ações já em curso e reforça a atenção da administração municipal com as demandas reais da comunidade.

Diante do exposto, contamos com a sensibilidade do Executivo para que determine, com a maior brevidade possível, as providências cabíveis por meio dos setores competentes.

Uruguaiana, 12 de maio de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
xxx/cmu/gabXXX

